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PREFEITURA 
G -----Í} r ~ 

, I I ' i 
DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA ~ 

LEI NV 2, ?34 
0E1 01 de outubro de 1901 

Qi~,prio sobre nov;; reo<:ção do arti

go 2Q da Lei nQ 2,4951 de 23 de 
outo~bro de 1 979,-

O PHEFEITO 00 MUNIC!PIO OE ARAAAOUAAí\ 1 Estado de São 
Peulo, no exercÍcio de sua!5 atribuições legais, e de acordo can o que decre 

tou a cílmam IU'Iicipal 1 m1 sessão ordinária de 28 de setembro de 1 981, prn 
IIU].ga a seguinte lei:- -

Artigo lR - A rooaç6o do artigo 2g da Lei ng 2,495 1 

de 23 da outubro de 1 97:J, palll!8 a ser a seguinte:-

" Artigo 29 - A 6n.a do que treta o ortigo m tor:l.or -
atl{ caracterizlldll no desenho nR ~16, elaborada pela As,:.essoria de Plene

jemB'lto da mlllicipalidllde1 assim dascr:l. ta e confrontada: "Inicia-se no pCI'l

to O (zero), localizado na intEII'!Iecçiio das divisas da área de propriedade -
da COBAL com a área em questão; daÍ segue no sa-~tido NW e can distàlcie de 

29415? m até mcmtrar o pCI'lto 1 (UII), localizado na PC da curva de cmcor
dAncia da avmida Marginal II, com a avmida ~l!!rginal I; dBÍ segue an desm 

volvimento de curva de 12191 111 até atingir o ponto 2 (dois), denaninado PT 
da curva de conc:on:IBncia; daÍ segue no emtido SE, e can distancia de ?9,50 

m até o.tingir o ponto 3 ( tres), locel.izado no elinhmll"'to predial da avEni
da Marginal I, ponto este denaninado PC da curva (C2); daí segue em desEn

volvimento de an:o de cuxva 164,68 m até atingir o pCI'lto 4 (quatro), local! 
zlldo na intEinlecçilo do alinhmento predial da avenida Marginal I com a ~ 
de propriedade da Usina Maringá 8/A - Indústria e Canércio; daí segue no 

&81tido NE com distSr!cia de Xll,OO m até atingir o pCI'lto 5 (cinco), locali

zado na intereecçilio da divisa da CEAGESP com a érea de propriedllde da COBPL; 

dBÍ segue no sentido NW e com distSr!cia de 250 100 m até atingir o ponto O 
(zero), inÍcio desta descrição, perfazendo una área total de ?5,000,00 ms2. 

OO'JFJU.JTAçtlES:-

p!Jbliceção.-

\ 

O - 1 - avenida Marginal ll 
l - 2 - avenida Marginal I! e I 
2 - 3 - avenida Marginal I 
3 - 4 - avenida Marginal I 
4 - 5 - Usina Maringá S/A Jnd, Com, 
5 - O - !Íroa de p rop ri edildu de U JI:U'4 ... ",-

Artigo 20 - Esta lei a1tru an vigor nn dot" cíEJ !'!ue-
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA 1'1,02 -
Artigo 3V - Revog&n-!'la as dispoaiçiks on contr.5rio,-

PAEFEI'TURA 00 ~'IJNIC:!PIO llE ARA11AQUARA, Elll lO (primeiro) de é.•utu:Or'l'l de 
1 981 (mil novecentos e oitenta e um),-

\' ' ' t / 
' ./ - //~. 

DR. 'U'I..D~ DE SANTl 
-Prefai to "-'nicipal-

Publicada no Departanento da Adlliniatl"flção 1;\Jnicipal, na data Su;:Jru,-

(, . 
-'•~-

DR. CAfl.OS I'LBEATO MPNÇO 
-Diretor da GabinetE-

Registrada às fls. nVa, 53 e 54 do livro competente nV 17,-

PROCESSO NV l,al8/58 
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Autor: Prefeitura Municipal de Araraquara 
Projeto de Lei nQ 91/81 
Processo n2 156/81 


